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TA - EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N°
011/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 011/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 007/2025,
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, CNPJ:
01.612.369/0001-18, CONTRATADA: MAXWELL WILLANS CARNEIRO CALACO DIAS MONTEIRO
LTDA, inscrita no CNPJ: 30.742.774/0001-59.

Objeto do aditivo: O aditivo, com fundamento no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 37, XXI, da
Constituição Federal, autoriza acréscimo de 25% ao Contrato nº 001/2025 (Inexigibilidade nº 007/2025),
firmado em 06/02/2025, para prestação de serviços técnicos especializados de levantamento e
recuperação de créditos tributários relativo a contribuições previdenciárias, consubstanciado em medidas
administrativas que se façam necessárias em favor do município de Fernando Pedroza/RN, conforme
item 14.2 do instrumento. Valor do contrato original: R$ 400.000,00. Valor do acréscimo (25%): R$
100.000,00.

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Demais cláusulas: Ficam mantidas as demais condições contidas no Contrato celebrado em 06.02.2025,
oriundo do Inexigibilidade de Licitação nº 007/2025, inclusive as condições de pagamento.

Data da assinatura do aditivo: 27 de janeiro de 2026

Base Legal: Art., 125, da Lei Federal nº 14.133/21

Fernando Pedroza/RN 27 de janeiro de 2026

ASSINATURAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante
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Maxwell Willans Carneiro Calaco Dias Monteiro

Pela Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 011/2025 – INEXIGIBILIDADE DE L...

Código: 79d39339-934d | Página 2/2


